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cutr c zervIcs cc 1I:pcz. d De1gci rincinada, c"ntInuc 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABLHO 

JUNJ Z.CONCILIACAO E JULGAMENTO 

C7RTII)7li0 

• 	 Oertifco que foi designado o dia 18 d n abr1 de 

1966, 	ii bras, rorn, a reaiizaçgo da sudincia, e quo, nesta 

data, foi otficao nessca1nte o rc1amate do dia dinado. 

Goina, 5 de obril de i6 

(,) 	Ohfe de eeretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
6.' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

BELO 	HORIZONTE 

NOTIFICAçÃO N.°_____ 

Sr 	Paii10 de Azevedo 

Av. Anhanguora a 2  128, 3difícLo dIk2C) 

ASSUNTO: RecIamaão apresentadaor: 

	

Jv- 	A 	
p 

ntono e O.tvI'ra (Tnmnr) 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta 6•a 
Junta de Conciliação e Julgamento, à Rua Curitiba, 835 - 2, °  andar 3i. 	tOze bOras 	 18 às_ 	 ) horas do dia 

Z - de otto 	 .. 	abri? de 1966 
) do mes de 	 para a audiencia 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ouqualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Belo Horizonte, 	de 	
abrtl 	

de 19 
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PODER JUDJCIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE 	Goinia 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n. °  JCJ - 210/66 

Aos 	18 	dias do mês de 	abril 	de 19 66 	, às i)i3OO 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goiânia 
sob a presidencia do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, indenizaço, 13 2  mas, farias e dif. de 
salario. 

e movida por JOSÊ ANTONIO DE OLIVEIRA-

menor - reclamante contra PAULO DE AZEVEDO. 

Feita a chamada, compareceram az partes, o reclamante acompa-

nhado de zeu genitor e tambem de seu advogado Di'. Victor Gonçalves, 

foi aberta a audienia. 

O reclamado apresentou sua defesa por escrito, pedindo sua 

juntada gos autos. 

Pelas partes foi celebrado o seguinte ac6rdo: 

O reclamado pagar. ao  reclamante por saldo da presente re-

clamaço, a importncia de c0.000(QUARENTÂ MIL CRUZEIROS), 

Custas, no valor de cr$i.ia, pelo reclamante sendo dispe-

sada na forma da lei. 	f 
E, para constar, 	 , Servente PJ-7 

lavrei a presente ata que vai assinada pelo). Juiz Presidente 

Srs. vozaiz e partes prezentes. 

Juiz Presidente2 

• dos Empre.adores 	 V. dos Enprozadoz. 

oc a< 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos JJ dias do mês de 	-rjJ.-  -----------------------------do ano de mil novecentos 

ecLJ , nesta cidade de 	 . na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante Jo '  
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	 e por êste 
(Representação, quando houver) 

u 	
acôrdo celebrado

ltimo me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente 
- 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importânciadeCr 4(.000  

______________________________________________________________________________________________________________________ 

relativa ao 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êsto têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

/ 
L .. 
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